
 

 
 

 

  

OFÍCIO Nº 232/2022 
 
 

Martins/RN, 22 de Fevereiro de 2022 

 

AO EXMO. SR. PREFEITO DA CIDADE DE BOM JESUS/RN 
 
 

Assunto: Desistência do Pregão Eletrônico N° 002/2022, Processo Administrativo 
Nº 487/2022, Aquisição de tablets para os alunos regularmente matriculados nas 
escolas da Rede Municipal de Ensino do município de Bom Jesus/RN. 

 
Sr. Prefeito, 

 
Em virtude de fato superveniente, com amparo no disposto no 

art. 43, § 6º da Lei Federal nº 8.666/93, SOLICITAMOS DESISTÊNCIA DO 

PREGÃO ELETRÔNICO SRP N° 002/2022 para aquisição de tablets para os 

alunos regularmente matriculados nas escolas da Rede Municipal de Ensino do 

município de Bom Jesus/RN 
A referida desistência dá-se pelo fato de a empresa não estar, 

no momento, encontrando nos fornecedores a quantidade suficiente de tablets 

para atender a solicitação da prefeitura o que inviabiliza a aquizição em outro 

fornecedor. 

 

O nosso fornecedor alega que a baixa quantidade de produtos 

eletrônicos em seu estoque, especialmente tablets,notebook,computadores é em 

virtude da falta de componentes eletrônicos para fabricação, cuja matéria prima é 

importada, o que, de fato, tem sido constantemente noticiado nos meios de 

comunicação. 

Assim, tendo em vista a falta do produto no estoque dos 

fornecedores da  empresa, para não prejudicar o andamento do processo, pedimos 

desistência, bem  como, solicitamos que nenhuma penalidade nos seja aplicada. 

Sem mais para o momento e na certeza de sermos atendidos, 

agradecemos antecipadamente pelo atendimento da solicitação. 

 

 
Atenciosamente, 
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